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— O  Superior  Tribunal  de  Justiça
pacificou o entendimento de que a limitação
do  valor  da  renda  per  capita  familiar  não
deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros
meios para prover a própria manutenção ou
de  tê-la  provida  por  sua  família,  pois  é
apenas um elemento objetivo para se aferir
a necessidade.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de remessa oficial e apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  dar
provimento parcial ao reexame necessário e ao apelo, nos termos do voto do
relator e da súmula de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

Maria  Deborah  da  Silva  Lima ajuizou
“ação de obrigação de fazer c/c cobrança  e indenização por danos morais,
com pedido liminar de antecipação de tutela inaudita altera pars” em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  com o objetivo de
receber  benefício  previdenciário  de  cunho  assistencialista  decorrente  de
amparo social, em razão da autora ser portadora de deficiência física.

Na  sentença  (fls.119/123),  o  juiz
monocrático julgou procedente  em parte a demanda, para condenar o INSS a
a  restabelecer  o  benefício  de  prestação  continuada  (amparo  social),  com
termo  inicial  da  data  da  suspensão  do  benefício.  A  correção  monetária
aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida, com base nos
índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aplicando-se o INPC após
a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade
da  TR  com  índice  de  correção  monetária  de  débitos  judiciais,  conforme
fundamentos utilizados pelo STF no julgamento das ADInº 493 e 4.357/DF, e
ainda pelo STJ no julgamento do RESP nº1.270.439/PR, pelo rito  do art. 543-
C do CPC.

Insatisfeito, o INSS recorreu (fls. 129/133).
Defendeu,  em  suma,  que  o  termo  inicial  do  benefício  fixado  na  data  da
suspensão do benefício contraria o disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93,
“uma vez que, em 01/10/2008, a renda per capita do grupo familiar superava,
em muito, a ¼ do salário mínimo, considerando que, àquela época, a genitora



 

da  autora  estava  empregada  na  COTEMINAS,  sendo  o  grupo  familiar
composto apenas pela autora e por sua genitora”.

Afirmou,  ainda,  que  o  requisito
socioeconômico voltou a ser satisfeito em 05/07/2011, quando a genitora da
autora ficou desempregada. 

Assim,  pediu  para  que  seja  a  data  do
desemprego o restabelecimento do benefício assistencial, bem como que a
correção monetária das prestações vencidas observe as disposições do art.
1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009, a partir de sua
vigência.

Contrarrazões (fls. 167/168).

A  douta  Procuradoria  de  Justiça  ofertou
parecer (fls.172/174), opinando pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

V O T O

Como  dito  alhures,  a  autora  busca  o
benefício  de  prestação  continuada,  conhecido  como  amparo  social,  sob  a
alegação que é  incapaz de  gerir  os  atos  da  vida  civil,  bem como exercer
qualquer trabalho.

Como é cediço,  o art.  203,  caput  e inciso V,
da  Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20 da Lei nº  8.742/93, prevê que o
benefício de prestação continuada possui caráter assistencial, natureza não-
contributiva e dirige-se à proteção da pessoa portadora de deficiência ou do
idoso, mediante o pagamento de um salário-mínimo, desde que preenchidos
os requisitos ali especificados.  Estabelece o art. 20 da Lei nº  8.742/93, com a
redação dada pelas Leis 9.720/98, 12.435/11 e 12.470/11: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia
de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e
ao idoso com 65 (sessenta e  cinco) anos ou  mais  que
comprovem  não  possuir  meios  de  prover  a  própria
manutenção  nem  de  tê-la  provida  por  sua  família.
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 1º  Para os  efeitos do disposto no caput,  a  família  é
composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os
pais  e,  na  ausência  de  um  deles,  a  madrasta  ou  o
padrasto,  os  irmãos  solteiros,  os  filhos  e  enteados
solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o
mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10651100/artigo-203-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1030015/lei-12470-11
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028278/lei-12435-11
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/107413/lei-9720-98
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104422/lei-da-assist%C3%AAncia-social-lei-8742-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104422/lei-da-assist%C3%AAncia-social-lei-8742-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988


 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-
se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,
podem  obstruir  sua  participação  plena  e  efetiva  na
sociedade  em  igualdade  de  condições  com  as  demais
pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º  Considera-se incapaz de prover  a manutenção da
pessoa  com deficiência  ou  idosa  a  família  cuja  renda
mensal  per  capita  seja  inferior  a  1/4  (um  quarto)  do
salário-mínimo.  (Redação dada pela Lei  nº  12.435,  de
2011).

Com efeito, o art.  20, da Lei nº 8.742/93, e os
Decretos que a regulamentaram, definiram os requisitos a serem observados
para o deferimento do benefício Amparo Social,  estabelecendo que, para a
concessão, seria necessária a comprovação de ser o interessado portador de
deficiência incapacitante para o trabalho e para os atos da vida independente,
bem como que a sua renda mensal 'per capita' não ultrapassasse a quarta
parte do salário mínimo. 

No  caso  sob  exame,  há  nos  autos
documentos  que  militam  em  favor  das  alegações  da  autora. Os laudos
(fl.27/28), e estudo social (fl.96) foram categóricos ao afirmar que a autora é
portadora de deficiência e que a família vive em condição de vulnerabilidade e
miserabilidade.

A autarquia previdenciária federal questiona
em suas razões de apelação o cumprimento do segundo requisito, qual seja, a
comprovação  do  estado  de  miserabilidade  da  autora,  quando  ocorreu  a
suspensão do benefício, uma vez que a mãe da autora estava empregada na
Coteminas e possuía renda per capita superior a ¼ do salário mínimo.

 O  entendimento  pacificado  pela  Terceira
Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.112.557/MG, representativo da
controvérsia,  é de que a limitação do valor da renda per capita familiar não
deve  ser  considerada  a  única  forma de  se  comprovar  que  a  pessoa  não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por
sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade.
Eis a ementa desse julgado:

“RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.  ART.  105,  III,
ALÍNEA  C  DA  CF.  DIREITO  PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO  ASSISTENCIAL.  POSSIBILIDADE  DE
DEMONSTRAÇÃO  DA  CONDIÇÃO  DE
MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA
DO  NÚCLEO  FAMILIAR  FOR SUPERIOR A 1/4  DO

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104422/lei-da-assist%C3%AAncia-social-lei-8742-93
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11356438/artigo-20-da-lei-n-8742-de-07-de-dezembro-de-1993


 

SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1.  A CF/88 prevê em seu art.  203,  caput  e inciso V a
garantia  de  um  salário  mínimo  de  benefício  mensal,
independente  de  contribuição  à  Seguridade  Social,  à
pessoa  portadora  de  deficiência  e  ao  idoso  que
comprovem  não  possuir  meios  de  prover  à  própria
manutenção  ou  de  tê-la  provida  por  sua  família,
conforme dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando
constitucional,  a  Lei  8.742/93,  alterada  pela  Lei
9.720/98,  dispõe  que  será  devida  a  concessão  de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras
de  deficiência  que  não  possuam  meios  de  prover  à
própria  manutenção,  ou  cuja  família  possua  renda
mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário
mínimo.  3.  O  egrégio  Supremo  Tribunal  Federal,  já
declarou,  por  maioria  de  votos,  a  constitucionalidade
dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no
julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.
NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4.  Entretanto, diante
do  compromisso  constitucional  com  a  dignidade  da
pessoa  humana,  especialmente  no  que  se  refere  à
garantia  das  condições  básicas  de  subsistência  física,
esse  dispositivo  deve  ser  interpretado  de  modo  a
amparar  irrestritamente  a  o  cidadão  social  e
economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da
renda per  capita familiar  não deve ser  considerada a
única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de
tê-la  provida  por  sua  família,  pois  é  apenas  um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja,
presume-se  absolutamente  a  miserabilidade  quando
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.  6.  Além  disso,  em  âmbito  judicial  vige  o
princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art.
131  do  CPC)  e  não  o  sistema  de  tarifação  legal  de
provas,  motivo pelo qual  essa delimitação do valor da
renda familiar per capita não deve ser tida como único
meio  de  prova  da  condição  de  miserabilidade  do
beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do
Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena
de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial
provido (de minha relatoria, DJe 20.11.2009)”. (Grifei).

Na aferição  da  carência  do  grupo  familiar
(condição de hipossuficiência econômico-financeira), devem ser consideradas
as circunstâncias específicas relativas à presente lide, em especial, se a renda
é suficiente para a manutenção das necessidades básicas dos membros do
grupo familiar.

Registra-se que os documentos de fls. 100
e  108  atestam apenas  o  vínculo  empregatício,  não há  menção  do  salário
percebido pela mãe da autora.



 

Ademais,  mesmo que no presente caso a
renda per capita mensal da família fosse superior a ¼ do salário mínimo, os
documentos acostados aos autos apontam pela  hipossuficiência da família. 

Restando  comprovada  a  incapacidade  da
autora para os atos da vida independente e a sua condição de hipossuficiente,
por não possuir meios de prover a própria manutenção ou de não tê-la provida
por seus familiares,  faz jus à pretensão requerida desde da suspensão do
benefício. 

Com  relação  a  correção  monetária  o  juiz
primevo sentenciou pela observância do INPC, a partir do vencimento de cada
parcela vencida.

 Entendo que os consectários legais devem
observar  o  art.  5º,  da  Lei  nº  11.960/09,  com as  ressalvas  realizadas  pelo
Pretório Excelso. O Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI
4357/DF declarou e reconheceu a inconstitucionalidade por arrastamento do
disposto no art. 5º da Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC 62/09
quanto  à  atualização  monetária  e  fixação  de  juros  moratórios  dos  débitos
fazendários, por violar o direito de propriedade ao estabelecer como o índice
de atualização os  aplicados  à  caderneta  de  poupança,  critério  incapaz  de
preservar o valor real do crédito.

Em  março  de  2015,  o  STF  concluiu  o
julgamento  da  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  de  nº  4425,  com  a
modulação  dos  efeitos  da  decisão  presente  na  ADI  nº  4357/DF,  sendo
estabelecido  que  o  índice  oficial  de  remuneração  básica  da  caderneta  de
poupança (TR) deve ser aplicado até 25.03.2015, e que, após essa data, os
créditos  devem ser  corrigidos  monetariamente  pelos  índices  de  preços  ao
consumidor amplo especial (IPCA-E), com a ressalva dos créditos de caráter
tributário. 

Vejamos:

QUESTÃO  DE  ORDEM.  MODULAÇÃO  TEMPORAL
DOS  EFEITOS  DE  DECISÃO  DECLARATÓRIA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99,  ART.  27).
POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ACOMODAÇÃO
OTIMIZADA  DE  VALORES  CONSTITUCIONAIS
CONFLITANTES.  PRECEDENTES  DO  STF.  REGIME
DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE
PRECATÓRIO.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº
62/2009.  EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA
JURÍDICA  QUE  JUSTIFICAM  A  MANUTENÇÃO
TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS



 

EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.  1.  A  modulação  temporal  das
decisões  em  controle  judicial  de  constitucionalidade
decorre diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar
instrumento  voltado  à  acomodação  otimizada  entre  o
princípio da nulidade das leis inconstitucionais e outros
valores  constitucionais  relevantes,  notadamente  a
segurança jurídica e a proteção da confiança legítima,
além  de  encontrar  lastro  também  no  plano
infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27). Precedentes
do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI
nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI
nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI
nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001; ADI
nº 4.009; ADI nº 4.029. 2. In casu, modulamse os efeitos
das  decisões  declaratórias  de  inconstitucionalidade
proferidas  nas  ADIs  nº  4.357  e  4.425  para  manter  a
vigência do regime especial de pagamento de precatórios
instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009 por 5
(cinco)  exercícios  financeiros  a  contar  de  primeiro  de
janeiro  de  2016.  3.  Confere-se  eficácia  prospectiva  à
declaração  de  inconstitucionalidade  dos  seguintes
aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de
conclusão do julgamento da presente questão de ordem
(25.03.2015)  e  mantendo-se  válidos  os  precatórios
expedidos  ou  pagos  até  esta  data,  a  saber:  (i)  fica
mantida  a  aplicação do  índice  oficial  de  remuneração
básica da caderneta de poupança (TR),  nos termos da
Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data
após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser
corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial  (IPCA-E)  e  (b)  os  precatórios  tributários
deverão  observar  os  mesmos  critérios  pelos  quais  a
Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii)
ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito
da administração pública federal, com base nos arts. 27
das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-
E  como  índice  de  correção  monetária.  4.  Quanto  às
formas  alternativas  de  pagamento  previstas  no  regime
especial: (i) consideram-se válidas as compensações, os
leilões e os pagamentos à vista por ordem crescente de
crédito previstos na Emenda Constitucional nº 62/2009,
desde  que  realizados  até  25.03.2015,  data  a  partir  da
qual não será possível a quitação de precatórios por tais
modalidades;  (ii)  fica  mantida  a  possibilidade  de
realização  de  acordos  diretos,  observada  a  ordem  de
preferência dos credores e de acordo com lei própria da
entidade  devedora,  com  redução  máxima  de  40%  do
valor do crédito atualizado. 5. Durante o período fixado
no  item  2  acima,  ficam mantidas  (i)  a  vinculação  de
percentuais  mínimos  da  receita  corrente  líquida  ao
pagamento dos precatórios (art. 97, § 10, do ADCT) e (ii)
as sanções para o caso de não liberação tempestiva dos



 

recursos  destinados  ao  pagamento  de  precatórios  (art.
97,  §10,  do  ADCT).  6.  Delega-se  competência  ao
Conselho  Nacional  de  Justiça  para  que  considere  a
apresentação de proposta normativa que discipline (i) a
utilização compulsória de 50% dos recursos da conta de
depósitos  judiciais  tributários  para  o  pagamento  de
precatórios  e  (ii)  a  possibilidade  de  compensação  de
precatórios  vencidos,  próprios  ou  de  terceiros,  com  o
estoque  de  créditos  inscritos  em  dívida  ativa  até
25.03.2015,  por  opção  do  credor  do  precatório.  7.
Atribui-se competência ao Conselho Nacional de Justiça
para  que  monitore  e  supervisione  o  pagamento  dos
precatórios  pelos  entes  públicos  na  forma da  presente
decisão  (ADI  4425  QO,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  25/03/2015,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03- 08-2015 PUBLIC
04-08-2015).

Com  esses  fundamentos,  DOU
PROVIMENTO  PARCIAL  ao  reexame  necessário  e à  apelação  do  INSS
apenas para modificar a correção monetária nos termos acima expostos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento, o Exmo Dr. Miguel de
Britto  Lira  Filho,  juiz  convocado  em  substituição  ao  Exmo  Des.  Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  juiz
convocado em substituição a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira,  e o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 16 de maio de 2017.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado
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